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2 mensagens

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 23 de maio de 2024 às 10:15
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,
 
Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos de habilitação complementar, referente
ao Pregão Eletrônico Nº 014/2024, (SEI nº 2024/000000934-00) da Licitante classificada sob análise, Empresa VG, para
instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.
 
A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para a habilitação
da Licitante.
  
Sendo assim, questiona-se à SEINF:
  
1) Os documentos complementares apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
 
2) Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao Termo
de Referência?

3) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando
salvar a proposta?
  
Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia de hoje, 23/05/2024, às
14:9h.

Atenciosamente,

--

3 anexos

atestados.pdf
169K

acervo tecnico.pdf
247K

Declarações VG.pdf
202K

Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 23 de maio de 2024 às 10:43
Para: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, encaminhamos manifestação técnica da Secretaria de Infraestrutura referente ao
Pregão Eletrônico nº 014/2024, (SEI nº 2024/000000934-00) da Licitante classificada sob análise, Empresa VG COMERCIO ATACADISTA.
Considerando que a verificação de adequação do documentos de habilitação complementar ao Termo de Referência dará subsídio para a
aceitabilidade das ofertas das licitantes, informamos:

1) A empresa enviou dois atestados de capacidade técnica referentes ao fornecimento de ares condicionados com quantitativo mínimo acima do
requerido no Termo de Referência, desta forma, os documentos complementares apresentados atendem ao exigido no TR;

2) Foi possível confirmar a autenticidade dos documentos através dos códigos/chaves informados nos documentos.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
SEINF-TJAM
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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